
Corta municipal 
na arrecadação 
da dividá  tiva 

Em Mossoró, Rio Grande 
do Norte, empresa pagou 
em banco particular dívida 
ativa da União relativa a 
Imposto Unico sobre sal 
produzido nesse município. 
O banco repassou o valor 
recebido ao Banco do Bra-
sil, que o registrou,a crédi-
to da União, o que levou a 
Prefeitura de Mossoró a re-
clamar junto à Receita Fe-
deral, no sentido de que lhe 
fossem creditados 20% do 
imposto e acréscimos pa-
gos pela empresa. Segundo 
argumentou, esse percen-
tual é devido aos mu-
nicípios na arrecadação do 
Imposto Unico sobre Mine i  
rais, seja pagamento nor-
mal ou de dívida ativa. A 
Receita Federal respondeu 
negativamente, mas a Pro-
curadoria Geral da Fazen-
da Nacional deu razão à 
Prefeitura. 

Longo parecer, subscrito 
pelo procurador geral da 
Fazenda Nacional, Cid He-
ráclito de Queiroz, exami-
nou o conceito de dívida ati-
va e de crédito tributário, e 
sua distribuição entre as 
unidades da Federação. 
Com  relação ao Imposto 
Unico sobre minerais, afir-
mou o parecer, a Constitui-
ção entregou sua arrecada-
ção à União, determinando 
sua partilha entre União, 
estados ou Distrito Federal 
e municípios, estes partici-
pando com 20% (ao mu-
nicípio em cujo território 
houver sido extraído o mi-
neral produtor da receita). 

O imposto é recolhido por 
guia, cumprindo ao Banco 
do Brasil creditar, de cada 
recebimento, automatica-
mente, as cotas correspon-
dentes a cada uma dessas 
unidades da Federação, se-
gundo a legislação que dis-
ciplina o tributo. 

ALTA RELEVANCIA 

A Coordenação do Siste 
ma de Arrecadação da Re-
ceita Federal, entendeu  

origem tributária, a dívida 
ativa não é imposto, leva-
ria ao absurdo de admitir-
se que a vontade do parti-
cular possa modificar co-
mando constitucional, afir-
mou o parecer, acrescen-
tando: "Realmente, a con-
dição básica para que um 
crédito da Fazenda Pública 
seja inscrito em dívida ati-
va é que o devedor não o te-
nha pago no vencimento". 

Além disso, acrescentou, 
essa interpretação descon-
sidera também o Código 
Tributário Nacional que, 
ao definir dívida ativa, rea-
firma seu caráter tributá-
rio. "E negar os privilégios 
e garantias assegurados ao 
crédito. Se não for tributo, 
o que será?", perguntou. 

AUSÊNCIA LEGAL 

O parecer examinou, a 
seguir, a afirmação de que 
não há lei dizendo que o im-
posto cobrado como dívida 
ativa continua sendo im-
posto. E respondeu: "Uma 
lei que assim verbalizasse 
seria supérflua. Ao inver-
so, seria inconstitucional a 
que lhe atribuísse qualquer 
metamorfose". 

A concepção de que a 
dívida ativa não seria im-
posto, acrescentou o pare-
cer, conduz à conclusão de 
qua a dívida ativa não será 
taxa, contribuição de me-
lhoria, multa, contribuição 
especial, empréstimo com-
pulsório, foro, aluguel, cus-
tas, preço, indenização, al-
cance, etc. 

"Essa concepção disso-
cia o crédito da obrigação e 
se opõe ao artigo 139 do Có-
digo Tributário Nacional." 
E tem, como efeito "esca-
motear legítimos direitos 
de terceiros, como, no ca-
so, direitos subjetivos dos 
estados, Distrito Federal, 
territórios e municípios, 
opóníveis à União e decor-
rentes da distribuição cons-
titucional de rendas.  

que ~ativ—atião é 
-e, ~tanto, uma vez 

paga, não é atingida pela 
repartição de receitas. "A 
questão é da mais alta rele-
váncia jurídica", disse o 
parecer, afetando o 
princípio federativo. "So-
m ente lima defeituosa 
compreensão do que seja 
dívida ativa poderia levar 
ao entendimento de que ela 
descaracteriza, quando ti-
ver essa origem, a sua na-
tureza tributária em geral, 
e específica do tributo a 
que se refere, no particu-
lar. Essa metamorfose não 
ocorre." 

A seguir, o parecer exa-
minou o que é dívida ativa, 
concluindo não ser mais 
que o crédito da Fazenda 
Pública, proveniente de 
obrigação tributária e seus 
adicionais e multas, inscri-
to no registro próprio. 

A tese de que, quando de 

REPARTIR 
ACRESCIMOS 

Na sua conclusão, o pare-
cer, além de dar razão ao 
município de Mossoró, dis-
se ainda que os acréscimos 
de multa, juros e correção 
monetária da dívida ativa 
recebida se incluem naqui-
lo que a Constituição cha-
ma de "produto de arreca-
dação''. Ingressam, por is-
so, na distribuição do im-
posto, porque tais acrésci-
mos visam a recompor o 
patrimônio do credor, dian-
te do desfalque causado pe-
la mora do devedor. 

O parecer sugeriu que 
seu atendimento fosse ado-
tado em caráter normati-
vo, recomendando-se aos 
órgãos da arrecadação que 
observem, na cobrança da 
dívida ativa, as vincula-
ções e destinações constitu-
cionais e legais da receita. 


